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CRIA A COMISSO PERMANENTE DE DEFESA DO PATRIMNIO HISTÓRICO ASSUNTO.  

INTERESSADO  Vereador  JOVINO NOLASCO DE SOUZA  . 
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VEREADOR (AUTOR) : Jovino Nolasca de Souza 
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Destinatário 
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Vere or 	CRIVIM 

INDICAÇÃO N°: j 7j / 5{" Em : 13 de Setembro de 1984. 

DELIBERAÇÕES 

"Criação da Comissão Iermanente de 
Defesa de nosso Patrimônio Histó-
rico." 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi- 
do o douto Plenário e na forma regimento!, reuer o que abaixo explicita, pelas razões que 

ao íresidente da Camara de Vereadores, que dentro das f~tIsccIn~:eatud a viabilidade da Criação da Comissão Permanente 
-de JJefesa do Patrimonio Histr5rico. 

JONSIDUlANDO QUE: 

1.- O amparo a Culturat bem como a proteção ao atri-
mônio histórico e uma obrigação de todos. 

2.- a conseientização afim de que seja preservado a 
essencia de nosso passado constitui num dever de 
todo o Legislador. 

3.- O desenvolvimento ,o progresso é uma ameaça per- 
manente ao Patrimônio histórico/Cultural de nos-so "unicipio. 

4.- A necessidade que Bento Gonçalves possui em defi 
nitivamente colocar em prática uma Politica de 
ação, no sentido de preservar o que ainda resta, 
e um compromisso que deve ser assumido por todos. 

5.- O Poder Legislativo não pode e não deve ficar al 
heio a esta necessidade de extraordingria impor-
tância em nossos dias. 

JWTIFICA-SE: 

A Criação de urna Comissão permanente de Defesa ao tatri 
mônio Histórico e Cultural. 

FINALIDA 

1.- RealizaN estudos afim de que seja colocado em pra tica urna 1-olitica de Conscientização da real im- 
portancia da preservação de nosso f'atrimônio His-
tórico Cultural . 

2.- Efetuar estudos afim de insentivar a pesquiza e 
publicação da história oficial do '1uni: Lpio. 



2.a VIA 
Destinatário 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

   

INDICAÇÃO N°:  33i/Jy 

 

1 Em: 

   

VEREADOR (AUTOR) : 

DELIBERAÇÕES 

Excelmtíssimo Senhor Presidente: 

O Venador que a esta subscreve, uma vez ouvi- 
do o douto Plenário e, na forma regimental, requer o lu-e abaixo explicita, pelas razões que 
expõe,  como segue: 

3.- ,scclher e/ou convidar elementos afim de formar ' 
uma equipe para a reialização de estudos abalizados 
de todo o nosso Patr:Lnonio histórico(1'rédios ain-
da existentes) juntamente com outros Orga3s Cultu 
rasa do iuncipio. 

14-.- Realizar eventos, concursos comemorativos e/ou de 
insentivo ao preservaLção de nosso Iatriblónio his-
tórico com .estudantes e Comunidade. 

5,- Fiscalizar,denunciar toas e qualquer deT)retação 
de nosso latrimónio. 

\ 
6.- insentivar e/ ou ,=ssessarar a'criação de Museus 9u 

contem a história, a tradição, ,o folclore, os ha-
bitos e costumes dos imtgrantes À:talianos. 

Bento Gonçalves em 13 de 5 tembro 



     

   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL 

  

     

     

  

O,Presidente da Camara de Vereadores, Vereador 
OLINTO DE ROSSI, no uso das atribuiçoes que lhe conferem a 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Camara, 
resolve nomear Comissão Especial para relatar o Procsso nç 
042/84-0  que cria a Comissão Permanente de Defesa do Patrima-
nio Historico de Bento Gonçalves, composta dos seguintes Ve-
readores, sob a presidencia do primeiro: 

 

   

ge;6"--0; 
e. AEZZ7 

  

     

45r-~A'rS 

 

  

A Comissão Especial, ora designada, terá o pra-
zo de -fs"" dias para apresentar parecer. 

SALA DAS SESWES, 27 de setembro de 1981,-. 

 

     

Vereado1 OLINTO DE ROSSI 
Presidente 
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FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 042 / 84 	ASSUNTO : CRIA A COMISSÃO PERMANENTE 

   

AUTOR : Vereador JOVINO N. DE SOUZA 

RELATOR Vereador 

DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HIS-

T(5RICO DO MUNICÍPIO DE BENTO  

GONÇALVES  

   

Parecer: 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL: 
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Miam 

ISTADO DO RIO GRANDE. DO Sul.. 

PRFT I 1TURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINE1E DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NU  1.11 	Y.  OE JUNHO OE 1982, 

01i,POL SUEM A PRU1 E t...5_2.1211 PA 	NIU MOTÓHILq 

E LULTORAL DO MUNICÍPIO Ot: SENT O Wyap.s. 

FUkTUNATO JANIR RILZAROU, Prt feito Municipal de Ut:nta 

FAÇO SAOER rion a Cgmara Mopitipal aprovou e eu nuneiunu 

seautnte lei: 

CAPÍTULO 1 

Ou PatrimUnin Histtirino u Cultural do Município 

;Irl. 1U - Constitui o Patriminiu HiuGricu e Culturial da 
Munir:1phi o conjunto de brins mt'ávele e imi'lvels1 - 

enten 	
terriCriu u que, por suo vinculaçgn n fatos preti2ri 

to 	71,
1)~4s e a Untos atuale nIgnificativon, ou Por oeu valor cultur'al 

Intt rtr3:-ie ç u 	conservar e oruteier contra a açau dertroldo - 
:u, ec,J:4,?ote Oa atividade homano 9edo pormenor du tempo. 

íarj'Igrafo 
Único - Ou bens a tua ne refere o' presente arti 

go passàrt. a integrar o PatrimrInio 

e Lultoral, mediante nua inecriçrli, isolado ou 'agrupada, nu 

Livro' do lor,C7n. 

lit. 	A presente lei :;e ;;Ilica, nu que couber, i4:s 

colono pertencimteL eu pessoas naturais ou ju 

;Uteiso, de oireito privado ou du direito publico interno. 

Paci,t;c,tftl Étnico - Excetuem-se rui obras de origem eltrun 

fiei r;t que: j 



esrADo DO RIO GRANDE DO SUL 

RA MUNICIPAL DE BENTO GOt4ÇALVES 
GAHINE TE DO PREFEITO 

1 - pertençam às repr sun ç,ms O 	~
0
ti :ua PV ei!W 

acreditados no Pais; 

II - udornem quaisquer velcolii pe t 	Pites e empressu - 
eLronquives que foçam carreira no Pule; 

1II- se incluem entre ou bens rereridoe no Art. 1U da Lei-
,' 

dr, Introduçao riu Ludigo Civil Uresileiru e iue contiouam sujeitou a 1.1i-

penol do proprietÉlrio; 

IV - pertençam a coso da comí!rcio de objutuo histriricew 

htl .11'tífitiC05; 	 • 

V - tenham sido trazidos por 1 expossiç u, -omemorotivea 

eLlu, olivas e comerciais; 

UI - tenham sido importedas p ir empresas estrangeiras, e,,,-

pi,,!cimente p.Ára qdorno de seus respectivos estabelecimentos; 

VII - sejam partes integrantes du acervo comerclalizadu em 

pi5Ol leos, reconhecidas pelo Município. 

CAPITULG II 

Do Ti ,Lemento 

Art. 311 - Compete ii.Secretaro Municipal de Educoç7Jo e Cul 

tura (SMEC), atreves de orgso emulo, proceder 

t.umbmeoto pruvitÁrlo dos bens e quis se 'efere o Art. 1(2 desta lel, 
beri COM a definitivo, mediante sua inseris:Ao no respectivo livro. 

Art. 141  - Puro o validade do processo de tombamento 	ín- 

diapensavel n notiriceçao do pessoa a quem per 

ten;:er, uu em cuja pinee estiver b hum. 

Art,. 	" 
	

Atreves de notificbçno por mandado, o preprie - 

trio, possuidor ou detentor do bem dever ser- 
1 	 titib 	fi tVrinon dto ornectinoLV-.)- 

/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUN. 
•• • • • • • • • • * PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PRET-CIO 

I - pessoalmente, quando domiellIp00 
ne MuniçiPIH' 

II 	par carta reglotrado con avIMO Ori 

1.1) i!amleillado fora rio MunIcfplo; 

III - por ed tfl/: 

a) quando doseunbectdo ni Incerto; 

Je vfleantrar; h) quando Ignorado, inc?rtu ou inacesolvel 	lOrjui 

e) 
quando o flui:Meneou forpara ronheclmenta do pu - 

fto em fiernl, ou sempre que n publicidada seja twencIal 
ã fino:lida 

merof,do; 

d) quando rj demora da ro 	pefinual .p§v . ar 2POJ afeltoo; 

e) non casos expresflos em lei. 

	

Pargrafo Único - R entiduees de direi tu ptSbIleo 	- 
notIfIcodfu no palmos de titular do ór- 

a quem pertencer ou uob cujo guordu estiver o bem. 

t:JU - U mandado de nutlficaerio do tombamento dever 

conter: 

1 	ui ~nen 
do orgau do qual promuna o Edu, do pruprie 

pc!Jouldor ou ,fetentor do hem a qualcoer título ti 
ssim como uo 

aietivw, eoderec: 

II - o 
fondumentoo de ruim r? de direito, que justifii 

e 	i t. i . m o toMheltu; 

III • ,, ::::.:c.rííio do bem quanti ao: 

taJrier,), e'opeaa, qualidade, riunntidmiu, 
e!AiJI 

• 	•• 
/7- 

:Iteablmeflto, q 



• 

ESTADO DO RIO GRANDE Do SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFfITO 

e(aiimirvaçno; 

kaa lugnr em que ae encontre; 

c) valor. 

IV - as limitaç5es, obrigarien ou dire , 	que decorram - 

Lombdmento e tri cominaçCies; 

V - n advertencin de que o bem Dern dPfiditivemente 

tombcdo e integrada ao Patrimianio Histárico e Cultural do Município,  rJ2- 
o 
natificad] anuir Gclta ou exprussamentt ao ato, no prazo de quinze 

(1',) dia n, :;notodon rio recebimento da notificawlo; 

VI 	a doto o a soninaturn d; autoridade respons VO1 

Pai'lrafo Único - Trntetdo-se do bem imi;v , a dow,fi- 

deverll ser feita com a Indicaço do 

caracte Ltices, e confrintaçrics, locall2s4o, 

Ocn,O, rluÍIIL o , denominaçilo se houver, nume Jon confrontantes. Em no tr--

tsen ná de terreno, fAe pst situado no ladi par ou Impar do logradoLro, 

em ene qusdra e que distancia metrics o aepirs da edificaçao ou da us 

quina main prri:xime. 

Art. 	- Proceder-se-o, tamiem, no tombamento don benn 

mencionados no Art. 10, sempre que o propriet..;- 
ri i 	requevor v, o juízo da competente árg -lo CODGUltiV0, 03 MUMU3 	30 
re.,ostirem 	requiniton necesaários poro integrar o Petrimnio Histá 

o o (:ulturnl de Município. 

P; r(101. 	Único - 	pedido d.!verl3 ser instruído cum cio do 

cumentno indiopennaveis, devendu constar 

ifftaçgen 	atijeto contidas no Inc.os III tio Artigo 6Q e a ruo- 

vi 	dt,  ;oqUerviit  OC que nosume o cuimiliminno de conservar o bom, 
., 

fi.t.ando• :,•? an 	1 	cominnr:;:ins ou ,ispon ;rir 	mutivon qiif!  1.1 	tripUrMit- 
_ 27/- 



ENIADO DO RIO GRANDE DO SUL 

•••• ****** PRE.FEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GADINETE PO PREFEITO 

bilitem paro tal.. 

Art. 30 	Nu prezo do Art. 130 , V, 9 	ipd.C`f 	piara 
do : ou detentor dm bem per Kt Op4Vse mu town9 

mento definitivo atreves do impugnaçgn inturpostn por pvtlÇan que 5erti- 
m 

eutundn PM ppmuu no procenco princlpol. 

Art. 90 - A , impugnaço deveA conter: 

I 	r3 quelificoçga a a titWoridede do impug r to em 
Ini;710 no Otm; 	 • 

II - 	dencriço e a corecteliznçgo do bem, na 

t:ilt belo Art. (i0, III; 
rmn pr 

III - os fundi mentoo du 	t. de dIreiLu pelou qunl:, 

no tblbnmento o que necessariamente Olvergu veroar soUrp: 

1 
o) a inexistencin nu nulidat.0 do notificnç;o; 

b) n excluso do bem dentre ou mencionados no Art. 1L;; 

c) n perda uu perecimento de bem; 

ri) odorrencin de i:rru conotam:lel contido rio deocriçnu 

• • 

IV - irra proval que demonf;trnm o veracid~ dou foto!, oie- 

Art. 100 - Ser i liminarmente rejeltndo 	impugwiç7u 

quando: 

I 	Intempestiva; 

II Inata houver fundnmuntll em iuniquer duo fatos meocHo,  

incião III do nalgo lnterior1/20 



....... 	. . . 	PF 
E STADO [)O RIO GRANDE DO SUL 

'11TURA MUNICIPAL. DL BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

111 - houver manifesto ilegitiMidode 	lifipNg 
caieLcia cita interesse processual. 

Art. 110 • Recebida a impugnação, Mui Octí1 I. Li 

I - a expediçiio cu a renovação da mandmdo de nutifif.o 

Çao eu tombamento, no r=aso da letra "a" do incluo II.I , do Art. 9Q; 

II - o remessa du2 autuo, no] demais casos, ao orgeo 

sultivo pira, no praia de quinze (15) dias emitir pronunciamento fundamen-

tndo ..nihre a matf;ria de fato e de direito ár?gliida na impuonaçiin, podendo 
rnii 	-r, retificar ou suprir o que for neces;;Iriopara a efetivno do 

tMW-: uto e 71 regularidade do processo. 

Art. 12U 	Findo o parto do artigo anterior nn nuth., 

Phsliuí1, noa f:endo admissívet qualquer recur,o de suo dvnisão, 

seroo levados a noncluuao do tienher Prerfl,t 

Par:+grafo Urfico — ti prazo w're a deciso final seri.! 

de.15 dito, e interromper-ne 	som 
vire gis, 
	

auto:, eativerem baixadon em diligentia. 

Art. 13U - Decorrido o prozu do artigo GQ, ti, sem 	que 

1 

te t. 	
:c o b~ e mul:drg que se proceda a uus inscriçrio no respectiv,, 

Ir 	
prnprlo, afrowps clV simOles despacho, der;lai'nrís definitivamen 

haja sido oferecida a impugnação ao tombemeo 

fl
.ir:trefo Único - Em ne trotando de bem imóvel, prumo 

nu
. margem da tranneriçi'm do domínio, para que ae 

;3 	Iutovklo, ; 

ou effitom 	
Ifjual provld;;ncia !Jen; tomada Pm 

, 
	ver-se a F averboç7to do tombamentu 



fmnpo DO RIO GRANDE DO SUl 

• • •  PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PITE 1.  ti TO 

LAIA III) 

[Amima do 11Jmnam; , 1P 

I41 	bPNU 	dIA/2rHO Gpr pathau3'v 

E:  (In [W(11)11'11;1 	i111!:32 pC3D('Prl. `it.lr 

1;1 	t. 	1.ii i.11til;ittw3. 

ftlrjrafo tinion 	Aa 	 1 h  restauralo 	pOU'rra.) 
• 

ner iniciado:3 mudiunte previu ;.omuni- 
• . 

vriz-va 	nruao competente. 

150 - No catai dm pordê, extravio, furto ou perci- 

mento do bem, dewero o propriutario, 

i!teatur (to mann°, comunicar o fato no vazo de 141 (quarenta e ui - 

to) 

Art. 16U - Verificada n,ura!ncin para a renliznao da ! 

abraa para conne.vaçao ou reatnoraç7in em 
•• . • 

tonhLdo, podara O orgoa publico t)mar a iniciativa de proje - 

ta  -1, 	 independente do comunica;no ou propriegrio. 
• , 

, 	. 	. 	• . 
Art. 110 - Sem pravill*:tutor zaçao, nao pudera  :3Cr HX1U.:11 

E, TItin qualquer ob-a nas viz inhançan do i vu'ivel 

tv 	, aon: , 3  ImpvdIr ou reduzir li vialb‘l dado ou ainda que, e juizo- 

1?. 	t 	:Jr(( 	h;,::munize com II anpucto euttico ou paillati 

lu - A vPdino 	pVUOPHte Ortilj0 W3tUHUH-!3P 1  

pu  rita 	propAanda, tapumon ou qualquer outro objrLa. 

• 

2 O, 2 2I  2, 	c2 2222 f 	e, 



EsTADO DO RIO GRANDE DO Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GASINETE DO PREFEITO 

erq;,‘I consultivo deveg definir uo igvela dn vizin/4/I (10f1 OIJ 
	,,fel- 

dos pelo tombamento, devendo aer notificado noUR propPIPtiriríCffl
l  quer ri 

tonhrmento, guer dns restrirAus cl que oe devego sujeltor. Po; 	gion o 1,r(1 
zo ou Art. CIP, V, min impugnnçU, procednr-se41 a ovorbniAo o'quo naule 

hrt. 13g , poraquifo unico. 

Art. lao 	bem tombado n':iu poder SQV reti r do do 

Ardo, unlvu po;' curto prno e com o rinalis 

intercamblo cultural, a ,juizo do nrqao competente. 

Art. 19P - Ou proprietriva dou imãvcis tombadon 

de isençao respectivamente, das imptutns 

r,rodlal e territorial de competencin cio Munic:pio. 

fia. 200 - Para efeito de impassirf75a das sanrAeu previs 

tas nus artigos 165 e 1G6 do eãdigo Penal e 
titiP 

r.xlensao a tudo aquele que destruir, inutilizar nu alterar De hena tom 

hadni,, o omino enwpetente comunicara o fato ao Ministeria gelleu, num 

piejui:o da multa eplicavel nas casou de reparnçao, pintura ou reptaura 
0 

m nutorizae7ro previa do Poder Público. 

Art. 21U - Cancelar-se- o Lumbomentc: 

• 
1 - pur interesoe pUblipu; 

11 	o pedido do propriaario e comprovado o desinteres- 

ue p'3,11cm no cunservaçrm do bem; 

111 - pai decisao do Prefeitu Municipal, homologando raso 

luva proposto pelo arguo consultivo. 

§ 2(1  - Fora que UP produzam os efmitoo Ou tm upW(0, 
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E.SrADO DO RIO GRANDE DO SUL 
„ 	....PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GO \ICALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

CAPITULO IV — 

Dieposições Gerais e Tramatárias 

Art. 22Q - Enquanto figo fcr• criado o Cirygo proprio, para 

execuçao das medidas aqui previstas, delas - 
ricprn incumt, ida n Decretaria Municipal de Eddeaçgo e Cultura. 

U Poder Executivo providenciara a realizaçao 

de conventos coo a Unigu e o Estado, bem eu- 
ua 	ec 	a ardon com peou o nnturaia e juridicAu de direito privado, visando 

conse,:uu.riu III)] objetives da presente 

hl t. 24U - Fica n Poder Executivo autorizado a rpguln -

manter a presentes, lei no que se fizer nucas-
ixonth,  constar on renpectivo Decreto as medidas punitivas a serem 

Ion Infrathre9, t. fixado tn 12.0 (cento e vinte) dias o prazo para 
zeh:t3H,', Ant4c, 

Art. 25Q - Esto lei entrara em vigor ria data de sua pu- 

blicaçU, revog;Llau na disposiçges em contg 
rio. 

tAD)U.'TE DD PREFEITO MUNIC)PAL DE DENTO GONÇALVES, 
vict 	

mi= da junho de mil novecertne e oitenta e doia. 

• Art. 2312 

003 

, riffrtní 	JANIfif 	11 )0 
17",fu.1 	nit. 1=11 



Exmo.Sr, 

Dr.OLINTO DE ROSSI 

MD.PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL DE 

BENTO GONÇALVES-RS 

VEREADORES 

   

O VEREADOR SÉRGIO FOLETTO,PRESIDENTE DA GOMIS- 

SP] ESPECIAL DESIGNADA PARA 

50 NQ 042/84,de 14 DE SETEMBRO 

COMISSO TÉCNICA PERMANENTE DE 

CULTURAL DO MUNICfPIO DE BENTO 

CELENCIA 
	

MAIS OITO DIAS DE 

TUDOS POR PARTE DA COMISSX0 

EMITIR PARECER SOBRE O PROCES-

DE 1984, QUE TRATA DA CRIAÇn DE 

DEFESA DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E 

GONÇALVES, SOLICITA A VOSSA EX-

PRAZO PARA A CONCLUSX0 DE ES- 

RESPONSÁVEL. 

N. TERMOS 

P.D:FERIMENTO. 

BENTO GONÇALVES, 11 DE OUTUBRO DE 1984 

• 
VEREADOR 	:LU-TU 



APROVAD.) 
VOTAÇÃO: 

SALA DK.; SESS:DE 5, ...1"/ 

.............. 

ESTADO DO RIO GRANDE 10 SUL DATA 1:  

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇveArLeaVdEoiS.  

....... 51e7 .... PARECER:I  

Processo N° : 042 
	

/ 94 	ASSUNTO : 

AUTOR : VEr;.JOVINO NOLASCO DE SOUZA 

RELATOR : Vereador 3PeRGIO FOLETTO 

Parecer: DA COMISSO ESPECIAL 

COMISSO ESPECIAL:  

CRIA A COMISSn TLCNICA PER- 

MANENTE DE DEFESA  DO PATRIrn 

NIO HIST ÓRICO E CULTURAL DE 

MUNICfPIO DE BENTO GONÇALY'. 
Tgmer, 

Tendo em vista a indicaçao ng- 331/841  de 13 de setembro 

de 1984, de autoria do Vereador JOVINO NOLASCO DE SOUZA:  que origi-

nou o Processo n2 042/84, em que solicita ao Presidente da Camara Mu 

nicipal de Vereadores de Bento Gonçalves o estudo da viabilidade de 

'riaçgo da Comissão Permanente de Defesa do Património HistÉrico, a 

Comisso Especiallcomposta pelos Vereadores Sír.RGIO FOLETTO, JOA"0 U-

SAR CONSTANTINO PREZZI e VICTORIANO RIBEIRO ANTLNES,exarou o seguin-

te
. 

 parecer: "Em primeiro lugar, que a comissao a ser criada seja 

denominada "COMISSO TÉCNICA PERMANENTE DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO E CULTURAL DO MUNICfPIO DE BENTO GONÇALVES:7  com a prin-

cipal finalidade de propiciar constantemente a proteçgo, o zelo e 

a defesa do Patrimônio Histórico e Cultural do Município. Sabe-se 

eue existe uma Lei Municipal nQ 1.111, de 02 de junho de 19821que 

dispge sobre a proteção ao nosso PatrimOnio,mas que deve ser dina-

mizada l de conformidade com seus termos . Consultando também a Dons-

tituiçgo Federallno seu Artigo 180,encontramos o seguinte texto:0 AM 

PARO /"k CULTURA É DEVER DO gSTADO e no seu parÉcrafo único FICAM SOB 

A PROTE0.0 ESPECIAL DO PODER PlIBLICO, OS DOCU::: 	AS OBRAS E 	OS 

LOCAIS DE VALOR HISTRICO OU ARTfSTICO, OS MOU'GENTOS E AS PAISAGEP 

NATURAIS NOTVEIS... ',por isso?  de fundamental importância 	que 

a Camara Municipal de Vereadores tome esta iniciativa de criar a 

Comisso supracitada para garantir a nassa propria sobrevivncia e 

reverenciar os nossos antepassados. Conservar o Patrimônio Histg- 
. 

rico e cultural É ir de encontro 	nossa identidade e 'a expresso 

de nossa cultura. É' necessário que fatos importantes sejam documen 

tados,como a vinda de nossos imigrantes, o cultivo da terra, o nas- 

cimento e o desenvolvimento da industrial  a religiao, os movimentos 

políticos , a historia das administraçgms pjblicas. 



Bento Gonçalves, 18 de 

VEREADOR SRG 

outubro 1984 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 	042 	/ 84 
	 ASSUNTO : ( idem, 

AUTOR : Ver.GOVINO NOLASCO DE SOUZA 

RELATOR : Vereador SEt.'RGIO FOLETTO 

Parecer: CONTINUAÇO 

  

	

Caber 	a Comíssgo Tcnica Permanente de Defesa do Patrimnio 

Histjrio e Cultural do Municfpio de Bento Gonçalvesp entre outras 

atrlbuiçes, propiciar a pesquisa e a informaçgo, elaborar projetos 

de preservaçgo do patrimônio histórico e cultural, incentivar a con 

cientizaçgo de toda a comunidade bento-gonçalvense a fim de preser-

var nossos vloresr encaminher processos de tombamentos de bens mg -

veie e imóveis de valor histrico e cultural, pois,assim,estaremo 

sempre vigilantes,exigindo o cumprimento da legislaçgo vigente e 

--rantindo a construção de um presente que se perpetuara' com dig- 

nidade e honestidade. Diante do expostol a Comissgo Especial 	fe- 
l' 	• 

voravel a criaçgo de uma COMISBn TE!CNICA PERMANENTE DE DEFEfl 
PATRIMÓNIO HISTgRICO E CULTURAL DO MUNICfPIO. 

VEREADOR 	U 	tjrT1iNTINO PREZZI 

VEREADOR VICTO 	 O ANTUNES 

• 
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